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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPE-PRC-2026/01265 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026 
 

Consoante o que foi arguido nas razões expostas pela 

ASSEJUR, DEFIRO o pedido para contratação direta da empresa SD 

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE BRINDES ES SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, 

inscrito no CNPJ nº. 41.570.283/0001-94, no qual apresentou a melhor proposta 

para aquisição de itens personalizados(Blocos com 30 folhas, Pastas em papel 

triplex 250g, Canetas retráteis, Canetas retráteis), no valor correspondente 

R$ 11.190,00(onze mil, cento e noventa reais), de acordo com a descrição do 

Termo de Referência, dotação orçamentária disponível: 

14101.03.122.5046.4216.339030.500 e sustentação legal no artigo Art. 72 e 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021. 

         Encaminhem-se os autos ao setor competente para as 

providências necessárias.  

          Anotações de estilo. 

 

João Pessoa, 27 de abril de2026. 

 

Maria Madalena Abrantes Silva 
Defensora Pública Geral do Estado da Paraíba 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPE-PRC-2026/01265 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 

A Defensoria Pública do Estado da Paraíba RATIFICA o 

enquadramento legal da Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, e AUTORIZA a contratação direta 

da empresa SD COMÉRCIO DE ARTIGOS DE BRINDES ES SERVIÇOS 

GRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ nº. 41.570.283/0001-94, no qual 

apresentou a melhor proposta para aquisição de itens personalizados (Blocos 

com 30 folhas, Pastas em papel triplex 250g, Canetas retráteis, Canetas 

retráteis), no valor correspondente R$ 11.190,00(onze mil, cento e noventa 

reais), de acordo com a descrição do Termo de Referência, dotação 

orçamentária disponível: 14101.03.122.5046.4216.339030.500, tudo em 

conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica desta Defensoria Pública 

expresso nos autos do Processo, e Art. 72 e 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

 

                                                                  João Pessoa, 27 de abril de 2026. 

 

Maria Madalena Abrantes Silva 
Defensora Pública Geral do Estado da Paraíba 
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